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Nesta tarde (06), o Vice-Presidente da República e Presidente do Conselho 

Nacional da Amazônia Legal - CNAL,  Antonio Hamilton Martins Mourão, reuniu-se com 

alguns ministros para apresentar a importância da Operação de Garantia da Lei e da 

Ordem referente ao Decreto 10.730, de 28 de junho de 2021 - Operação SAMAÚMA - 

que autoriza o emprego das Forças Armadas na prevenção e repressão de crimes 

ambientais, no período de 28 de junho a 31 de agosto de 2021, nas terras indígenas, em 

unidades federais de conservação ambiental, em áreas de propriedade ou sob posse da 

União e,  mediante requerimento do respectivo Governador, em outras áreas dos 

Estados abrangidos: Amazonas, Mato Grosso, Pará e Rondônia.  

Participaram, presencialmente da reunião, no Centro Gestor e Operacional do 
Sistema de Proteção da Amazônia (Censipam), respeitando o protocolo sanitário 
estabelecido pelo Ministério da Saúde, os ministros da Defesa; de Minas e Energia; Meio 
Ambiente, os secretários-executivos do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, o assessor especial da Casa Civil da Presidência 
da República, e os  responsáveis pelos órgãos integrantes do Grupo Gestor: 

 
 Ministério da Justiça e Segurança Pública: 

 Fundação Nacional do Índio – Funai;  

 Polícia Federal – PF; 

 Polícia Rodoviária Federal – PRF; 

 Força Nacional de Segurança Pública – FNSP; 

 Secretaria de Operações Integradas – SEOPI. 

 
Ministério da Defesa: 

 Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas – EMCFA; 

 Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia – Censipam 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA; 

 Serviço Florestal Brasileiro – SFB; 

Ministério de Minas e Energia 
 Agência Nacional de Mineração – ANM; 

Ministério das Comunicações   
 Secretaria Especial de Comunicação Social – Secom 



Ministério do Meio Ambiente 
 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

Ibama; 

 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
 Agência Brasileira de Inteligência – Abin. 

 

Na reunião, o Vice-Presidente da República mostrou a evolução dos índices e 
taxas do desmatamento e focos de calor durante os dois últimos ciclos do PRODES - 
Programa de Cálculo do Desflorestamento da Amazônia- onde apresentam o efeito 
benéfico e redutor das ações implementadas.  

 
As Forças Armadas estarão atuando de modo coordenado com o Conselho 

Nacional da Amazônia Legal (CNAL) buscando articulação com os órgãos e entidades de 

proteção ambiental e de segurança pública que têm como foco atingir a meta de redução 

estabelecida para o controle do desmatamento e queimadas pelo Governo Federal.  

 Nesse sentido, o Vice-Presidente Hamilton Mourão ressaltou a necessidade de 

cooperação mútua e constante de todos os Órgãos/Ministérios envolvidos. A união dos 

esforços certamente é necessária neste momento de concentração das ações de 

combate ao desmatamento, focos de incêndio e demais ilícitos ambientais na área da 

Amazônia Legal. 

 
 

 
Na sequência, o Presidente do CNAL apresentou o referido Decreto assinalando 

os principais pontos jurídicos e operacionais do instrumento. Tal medida visa, também, 

salientar e otimizar as atuações dos órgãos para maior efetividade das operações de 

fiscalização já em curso e planejadas.  As operações ocorrerão nos 26 municípios 

mapeados pelo Grupo Gestor do CNAL com base na maior quantidade anual de alertas 

de desmatamento: 
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Estado do Amazonas: Apuí; Boca do Acre; Canutama; Humaitá; Lábrea; Manicoré; e 
Novo Aripuanã. 
Estado do Mato Grosso: Apiacás; Aripuanã; Colniza; Cotriguaçú; Marcelândia; Nova 
Bandeirantes; Peixoto de Azevedo; e Paranaíta. 
Estado do Pará: Altamira; Itaituba; Jacareacanga; Novo Progresso; São Félix do Xingu; e 
Trairão. 
Estado de Rondônia: Candeias do Jamari; Cujubim; Itapuã do Oeste; Machadinho 
D’Oeste; e Porto Velho. 

 
OPERAÇÃO SAMAÚMA 
 

A escolha do nome da Operação SAMAÚMA pelo Ministério da Defesa é em razão 

do significado da maior árvore da Floresta Amazônica. 

A SAMAÚMA OU SUMAÚMA é uma árvore gigante que se destaca por sua altura, 

pois pode chegar a 70 metros com uma copa que se projeta acima de todas as demais, 

transmitindo a ideia de dominância e poder na região.  É a rainha da Amazônia.  

Estamos falando de uma preciosidade.  Com sua exuberância ela sensibiliza, 

ainda mais, para a importância de proteger, preservar, e desenvolver nossa Amazônia -  

a riqueza da região está na floresta em pé.   

A Amazônia é uma área prioritária para o estado brasileiro, não só pelo seu 

tamanho mas pela sua importância para o progresso do País e do mundo. Abriga uma 

enorme diversidade biológica, riqueza da fauna e da flora e, por isso, a utilização de seus 

recursos deve ser conduzida de maneira responsável e sustentável.  

 

Contatos: vpr.gabinete@presidencia.gov.br e (61) 3411-3726 

 

Brasília, 06 de julho de 2021 

 

 

Assessoria de Comunicação Social da Vice-Presidência 

 

 


